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9) O paradigma do professor pesquisador e o ensino com 
pesquisa.

10) A formação inicial de professores e a realidade escolar: 
diretrizes do estágio supervisionado.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento do Instituto de Biociências da Universidade de 
São Paulo.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – documento de identidade oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

§ 19 - No ato da inscrição, o candidato poderá manifestar 
a intenção de realizar as provas na língua espanhola ou inglesa, 
nos termos do Artigo 46, parágrafo primeiro, do Regimento 
do Instituto de Biociências da Universidade de São Paulo. Os 
conteúdos das provas realizadas nas línguas espanhola, inglesa 
e portuguesa serão idênticos.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação do 
Instituto de Biociências da Universidade de São Paulo, em seu 
aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 3 (três);
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 4 (quatro);
II) prova didática - peso 3 (três).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Na avaliação das provas pela comissão julgadora, será 

considerada a finalidade externada para a criação da vaga (con-
cessão do claro docente) à qual se destina o presente concurso, 
disponível no anexo ao presente edital.

4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos, e com 
as seguintes normas:

I – compete à Comissão Julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da Comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

9. O julgamento do concurso de livre-docência será feito de 
acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 7 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

10. As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxima-
das até a primeira casa decimal.

11. Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

12. Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação/órgão, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

13. O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

14. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos da Universidade de São Paulo, sito à 
Avenida Duque de Caxias Norte, 225 - Campus da USP, Pirassu-
nunga/SP; e-mail: atac.fzea@usp.br.

 INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E 
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS
 COMUNICADO
Edital ATAc-IAG/041/2023 – HOMOLOGAÇÃO DO RELA-

TÓRIO FINAL
A Congregação do IAG/USP em sessão de 01/11/2023, 

homologou o relatório final da Comissão Julgadora que, em 
22/09/2023, que indicou o candidato Dr. CIRIACO GODDI 
para preencher o cargo/claro nº 1006207 de Professor Doutor 
junto ao Departamento de Astronomia, área de conhecimento: 
Astronomia, especialidade: Radioastronomia observacional e/ou 
instrumental, conforme Edital ATAc-IAG/003/2023 de abertura 
de inscrições publicado no D.O.E. de 02/02/2023 e retificado 
em 04/03/2023.

A Comissão Julgadora esteve assim constituída: Profs. Drs. 
Beatriz Leonor Silveira Barbuy (IAG/USP - Presidente), Claudia 
Lucia Mendes de Oliveira (IAG/USP), Adriana Benetti Marques 
Valio (Mackenzie), Luiz Vitor de Souza Filho (IFSC/USP) e Ulisses 
Barres de Almeida (CBPF). (Processo 2023.1.28.14.7)

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
 CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início no dia 21 de novembro de 2023, às 8 horas, no 

Instituto de Biociências da Universidade de São Paulo, Rua do 
Matão, número 277 (Departamento de Botânica), o concurso 
público de títulos e provas para provimento de 01 cargo de 
Professor Doutor, referência MS-3.1 em RDIDP, junto ao Departa-
mento de Botânica, área “Sistemática, Evolução e Biogeografia 
de Plantas Vasculares”, conforme Edital IB/AAcad/29/2023 
de abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 04/08/2023, 
para o qual estão inscritos os candidatos Jenifer de Carvalho 
Lopes Dantas, Matheus Colli Silva, Juliana Hanna Leite El Ottra, 
Igor Musauer Kessous, Priscila Orlandini, Yoannis Domínguez 
Rodríguez, Luiz Henrique Martins Fonseca, Cíntia Luíza da Silva 
Luz, Leandro Tavares Azevedo Vieira, Cássio Augusto Patrocinio 
Toledo, Danilo Soares Gissi, Otávio Luis Marques da Silva, Mel 
de Castro Camelo, Karinne Sampaio Valdemarin, João Afonso 
Martins do Carmo, Elton John de Lirio, Annelise Frazão Nunes 
e Guilherme de Medeiros Antar. A Comissão Julgadora estará 
constituída dos seguintes membros: Deborah Yara Alves Cursino 
dos Santos, Professora Associada do Departamento de Botânica 
do IB-USP; Antonio Salatino, Professor Titular aposentado do 
Departamento de Botânica do IB-USP; Nádia Roque, Professora 
Titular da Universidade Federal da Bahia; Taciana Barbosa 
Cavalcanti, Pesquisadora da Embrapa Recursos Genéticos e 
Biotecnologia; Vidal de Freitas Mansano, Pesquisador Titular I do 
Instituto de Pesquisa Jardim Botânico do Rio de Janeiro. Ficam, 
pelo presente edital, convocados o candidato e a Comissão 
Julgadora acima mencionada.

 ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 
TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE GENÉTICA 
E BIOLOGIA EVOLUTIVA DO INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor do Instituto de Biociências da Universidade de 
São Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo 
com o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada 
em 27/10/2023, estarão abertas, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, com início às 8h00 (horário de Brasília) do dia 10/11/2023 
e término às 18h00 (horário de Brasília) do dia 07/02/2024, as 
inscrições ao concurso público de títulos e provas para provi-
mento de 1 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3.1, 
em Regime de RDIDP, claro/cargo nº 1241117, com o salário de 
R$ 14.761,02 (05/2023), junto ao Departamento de Genética e 
Biologia Evolutiva, na área de conhecimento “Licenciatura”, nos 
termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e 
o respectivo programa que segue:

1) Temas sociocientíficos no ensino de Genética: relações 
entre ciência e valores.

2) Avaliação e seu papel no processo de ensino e apren-
dizagem.

3) Desafios e perspectivas do ensino de evolução face ao 
criacionismo e finalismo.

4) Dificuldades conceituais do ensino e aprendizagem de 
Genética e Evolução.

5) Aulas práticas, uso de modelos e ensino por investigação 
em aulas de Biologia Celular,

Genética e Evolução: princípios e aplicações.
6) Natureza da ciência e sua conceituação como objeto 

pedagógico no ensino de ciências.
7) O ensino de Genética livre de determinismo.
8) A diversidade dos seres humanos atuais e sua importân-

cia no ensino de Genética e Evolução.

ou Espanhol, em formato digital, elaborado de acordo com as 
Diretrizes para Elaboração de Teses ou Textos Sistematizados 
para Concursos de Livre-Docente da FZEA, expressas na Portaria 
Interna FZEA nº 07/2015 (disponível em http://www.fzea.usp.
br/?page_id=9086)

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

VII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-
ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI e VII, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 166, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. As provas constarão de:
I – prova escrita – peso 1;
II – defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela – peso 3;
III – julgamento do memorial com prova pública de argui-

ção – peso 4;
IV – avaliação didática – peso 2.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela Comissão e anexadas ao texto final.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 8º - O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
Comissão Julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001 
e Portaria FZEA n. 15, de 27/04/2015.

5. Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

6. Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

7. O julgamento do memorial e a avaliação da prova pública 
de arguição serão expressos mediante nota global, atribuída 
após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir o 
desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 1º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

8. A prova de avaliação didática destina-se a verificar a 
capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, correspon-
dendo a uma aula no nível de pós-graduação, e realizada com 
base no programa previsto neste edital, de acordo com o artigo 
156 do Regimento Geral da USP, com o art. 57 do Regimento 

- Teoremas de Tales e da Bissetriz Interna e Externa. Divisão 
Harmônica. Razão Áurea. Circunferência de Apolônio.

- Ângulos e áreas na circunferência. Quadriláteros inscrití-
veis, circunscritíveis e bicêntricos.

- Teoremas de Ptolomeu e Casey.
- Relações métricas no triângulo retângulo. Lei dos Senos. 

Lei dos Cossenos. Relação de Stewart.
- Potência de ponto relativo a circunferência e eixo radical.
- Pontos notáveis: Baricentro, Circuncentro, Ortocentro e 

Incentro.
- Circunferências inscritas e ex-inscritas. Pontos de Nagel, 

Gergonne e Spieker.
- Caminhos mínimos e desigualdades envolvendo elemen-

tos geométricos.
- Transformações geométricas: Translação, Rotação, Refle-

xão e Inversão.
DEPARTAMENTO DE ZOOTECNIA
ÁREA DE CONHECIMENTO: GENÔMICA NUTRICIONAL E 

CIÊNCIAS ÔMICAS NA BOVINOCULTURA DE CORTE
PROGRAMA:
- Genômica nutricional em bovinos de corte;
- Potencial uso da biologia de sistemas em bovinos;
- Efeitos da programação fetal na pecuária de corte;
- Nutrição e as ciências ômicas na produção de carne 

bovina;
- Produção de bovinos de corte com o uso da genômica;
- Nutrigenética e nutriepigenética na pecuária;
- Influência da nutrição pré e neonatal na produção de 

carne bovina;
- Uso das ciências ômicas na pecuária bovina;
- Nutrigenômica e a produção de bovinos;
- Aplicação dos marcadores moleculares na bovinocultura 

de corte;
- Avaliação multi-ômica em bovinos de corte;
- Efeitos dos nutrientes e compostos bioativos na expressão 

gênica de bovinos.
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE ALIMENTOS
ÁREA DE CONHECIMENTO: FLUIDODINÂMICA E CARAC-

TERIZAÇÃO DE SISTEMAS PARTICULADOS EM ENGENHARIA 
DE ALIMENTOS

PROGRAMA:
- Modelos reológicos em fluidos Newtonianos e não-

-Newtonianos em alimentos.
- Escoamento em tubos, avaliação da perda de carga e cál-

culo de potência de bombeamento em engenharia de alimentos.
- Aplicação da Fluidodinâmica Computacional (CFD) na 

engenharia de alimentos.
- Modelagem matemática de processos de secagem con-

vectiva em alimentos.
- Modelagem matemática de processos de extração sólido-

-fluido em alimentos.
- Caracterização e propriedades físicas de alimentos em pó.
- Caracterização da distribuição de tamanho e morfologia 

de partículas em alimentos em pó por análise de imagem.
- Fluidização de alimentos em pó.
- Modelagem matemática de escoamentos multifásicos em 

alimentos em pó.
- Secagem por atomização em alimentos.
- Processos de granulação em alimentos em pó.
- Equações de balanço populacional aplicadas em processos 

de granulação e aglomeração de alimentos em pó.
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE BIOSSISTEMAS
ÁREA DE CONHECIMENTO: AUTOMAÇÃO EM AGROPE-

CUÁRIA
PROGRAMA:
- Sistemas a eventos discretos, teoria de controle supervisó-

rio e aplicações agropecuárias;
- Modelagem e estudo da resposta de sistemas dinâmicos 

contínuos;
- Dimensionamento, especificação e programação de CLPs 

(Controladores Lógicos Programáveis) e aplicações automação 
agrícola;

- Sistemas embarcados: conceitos, especificação e aplica-
ções em automação agrícola;

- Arquiteturas de automação, interfaces e normas para 
sistemas tipo SCADA (Supervisory Control and Data Acquisition);

- Sistemas tipo SCADA (Supervisory Control and Data 
Acquisition): dimensionamento e especificação para aplicações 
em automação agropecuária;

- Redes de campo com fio, sem fio e seriais: características 
e protocolos principais;

- Padrão de comunicação para máquinas agrícolas ISO11783 
e o ISOBUS: conceito e protocolos;

- Aprendizado de máquina: modelos de classificação e 
predição da resposta de sistemas biológicos;

- Aprendizado profundo: modelos de classificação e predi-
ção aplicados aos sistemas de visão computacional;

- Sistemas não invasivos baseados em visão computacional 
aplicados aos sistemas de produção agropecuários;

- Tecnologias 4.0: conceitos, tecnologias habilitadoras, 
arquitetura e aplicações em agropecuária;

- Internet das coisas: conceitos, tecnologias habilitadoras, 
arquitetura e aplicações em agropecuária.

DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETERINÁRIA
ÁREA DE CONHECIMENTO: FISIOLOGIA RENAL
PROGRAMA:
- Filtração glomerular;
- Transporte de sódio ao longo do néfron;
- Transporte tubular de potássio;
- Regulação coordenada do transporte de sódio em diferen-

tes partes do néfron para facilitar a excreção de potássio;
- Mecanismos renais envolvidos no controle do volume do 

líquido extracelular;
- Regulação da concentração urinária;
- Regulação da pressão arterial. Hipertensão em cães e 

gatos;
- Papel dos rins na manutenção do equilíbrio ácido básico: 

reabsorção de bicarbonato e secreção de hidrogênio;
- Renina e angiotensina e sua relação com a aldosterona;
- Ações renais genômicas e não genômicas da aldosterona;
- Papel da aldosterona na progressão da doença renal 

crônica em cães e gatos;
- Uso de diuréticos na clínica médica veterinária.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos, Prof. Dr. Carlos Eduardo Ambrósio, 
contendo dados pessoais e área de conhecimento (especia-
lidade) do Departamento a que concorre, acompanhado dos 
seguintes documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II – memorial circunstanciado, em Português ou Inglês ou 

Espanhol, no qual sejam comprovados os trabalhos publicados, 
as atividades realizadas pertinentes ao concurso e as demais 
informações que permitam avaliação de seus méritos, em forma-
to digital, elaborado de acordo com as Diretrizes para Elabora-
ção de Memorial para Concursos da Carreira Docente na FZEA/
USP, expressas na Portaria Interna FZEA nº 06/2015 (disponível 
em http://www.fzea.usp.br/?page_id=9086);

III – prova de que é portador do título de Doutor (frente e 
verso), outorgado pela USP, por ela reconhecido ou de validade 
nacional;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente 
a obra do candidato ou parte dela, em Português ou Inglês 
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